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I LO!lgitude Latínrde

I i Mi- ;Se~lln- lI1:==-=i-----:S=-e-g-u-n---;---
1~::~lnatos ! d'o~: N-S_ Graus! nutos ] do~I_E-W

... \ 00 I 00 i 45 ,S 06 I 31 I 44 I E--~ \----- -----------,- -- ---
... .., ... ! 00 I 00 47; S ; 06 ! 31 I 21 ! E

~~-..-.-~!-00-10(;-,- 28-t--S-,Ú6-: 31 i-OO-'-E-
------ :--- --- ------ --- ---'---
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•, 'Lei ·n.o 1/98,

Assembleia Nacional

\. Ministério da Justiça, Trabalho e
Administração Pública

Despaeb i> ,

, ue;

A3SEMBLEIA NACIONAL
lei n.v 1/98

Considorando a necessidade de se salvaguardar os
leaítimos direitos e os interesses fundament.ais da Nacêo
relativos aos recursos vivos e não vivos uo espaço marí-
timo da República Democrática de S. Tomé e Príncipe;

Considerando a importância que tem para 3· economia
naCIonal a pesca e a exnloracão dos reclusos naturais
~ivos e nã.o vivos, existentes no fundo o subsolo mari:
nhos. b.em. Como nas águas adjacentes imediatas ao
mar territorial de S. Tomé e Príncipe;

Tendo em conta 2.S Convenções das Nações Unidas
Bob,'e o DLeito do Mar.,

I__ I
---

Pont-os Vórtices

1 !Ilhéu das Rolas (8 E)-----
__ 2 !Tlhéu das Rolas (S)-
__ 3 !nhétl das RolR.s (SYV)

Tornando-no nocassário estabelecer os limites da sua
zona económica exclusiva, na qual o E~t.adodeS.Tamée
Príncipe tera direitos sob(llan?s e. jurü;di~~:->e.xclusi"a
sobre todos os recursos naturais VIVO" e nao VIVOS Ql.6

nela se encontrem;
Nestes ter mos,
A Assembleia Nacional decreta .. nos termos da

alínea b} do artigo 86.0 da Constituição, o seguinte
Artigo 1.°

~iar Territorial
O mar territorial da República Dernocrética de

S. Tomé e Príncipe tem uma. extensão de doze milhas
marítimas, medidas a partir da linha ele base, cujo li-
mite exterior eflt? constituído por uma linha na qual
cada um dos seus peritos estP. a uma distância igual a
doze milhas marítimas do ponto mais próximo ela linha
de base.

Artigo 2.°
Linhas de Base Arquípelâgícas

1. A linha do base a partir da qual se mede a. extensão
do mar territorial da República De mocrética do S. Tomé
e Prínci po é constit.uída pelas linhas rectas qr-e unem
sncessivamente os pontos mais salientes dar; duas Ilhas
principais, ilhéus e reoires emersos que as circundam e
que é doter minada pelas coordenadas geográficas se-
guintes:
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Pontes Vórtices

5 Ilh3u Côco (W)

6 Perita Pu; ada ("\>V)

7 Ponta Ale mi'. (W) ...

8 Ponta Diogo V2,7, (W)

o Pedia de Calé (NW)

10 Ilhéus Montoiros (NE) ...

11 Ponto a Sul da Ponta da Garça (E)
----

12 TIhéu Caroço (S E)

13 I1h{u Santana (E)e -----
14 I Sete Pedras (RE)1 ... 37 48 F.

2. O eli psoido fi o datu m utilizados na definição das
coordenadas gecg réficas sf.o os seguíntos:

Elipsóide usado: Intornacional
Daturn r

fi) Ilha do S. Tomé!:
< Fcrtaloza La-0° 20' 4902" N

Lo .60 44:' 41,H;3" E

b) Jlha do Príncipe:
< Morro do Papa-

gaio L:t- l° 36' 46,B7" N
Lo-7° 23' 3.9,63" E

~
';

Artigo 3.°
Águas Situadas no Intcrínr das Linhas do Baso

As éguas situadas no interior das linhas d~ base 000..'1-
tituom á;:rll~" arquípolégicas da República Dcmocréüica
de S Tomé e Príncipe.

Artigo 4.°

Delímitaçâo da Zon ; c.:conó.nica Exclusii9.

1. A Zona Económica. Exclusiva da Re públíca Demo-
crática do S. Tomé e Príncipe é fixada oro duzentas

milhas marlti mas, med.dss a partir d as li nhas de base
partir das quais se dotor mina a extensão do mar terr
torial.

2. Em caso de disposições particulares dos Tratadr
Enterneciuneis assinados com os Estados cujas linh!
costeiras se renoontra m adjacentes as da Rep'll1lit
Democrática. do S. Tomé O Príncipe, o limite exterior d
Zona Económica Exclusiva ela República De mocrritio
de S. Tomé o Príncipe não se estenderá pala além d
linha média equidistante.

3. A linha equidistante siGnifioa aquela em que todc
os pontos desta estejam à mesma distância nos ponte
mais próximos da linha. de base traçada por cada Estad
do acordo com R. Lei Tntornacional.

Artigo 5.°

Coordenadas Geográficas

1. .1\ linha exterior d'!. Zona Económica Exclusiva. I

de~erminada por coo.denada i googrrifioas seguintes a di
acordo com o mapa. cm anexo que f,loZ parte integranf
dista Lei:

Pontos La.titudo Longítudo

Grau M:nutos' S -gun- D~ri1llat N.~ I Graus IMinutos I' S"glln.! Decimal
dos (m. & s.) I dos . (m. & s.)

--1-j--28- 47.7 --0.4799;;-- S '---7-,--;-,-""lô.g-' 0,271361 --i-
___ _ --------- 1 - ! _

2 1_1--~~-: 50.3_ 0,097306 __ 8 ~_1_~1_~8~1 0.677306 __ ~-

--3- O! 47' l5.R 0,78772'2 IS, 6 i 11 I 3ü,7 I 0,191861 __ E- _

--~----o-! 29- 09,4 0,485944 I--S--:---;-/-- 43-/ 56.3 ,o.7323~ E
________ i____ ,1 -- .•• _

O! 05 33,8 0.0927~2 I 8 I 5 06 1~,2_1_~.l01444- _E __
---- ----'---- ---- ------,---

------~----

5

6 ° 41 45,3 0,695917

,--- ---- ---- ----------
E-W

N
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Poutos Latitude I Longitude

-'------'-----'------'--'--1----.------1----
-Gra.us I Minutos Segun- Decimal I N-S i Graus. :l\finutosl Sezun- i Decimal I E-W

I dos (m.& s.), ; i I elos I (m.& s.) .
, --_,------' . ,- ' ----' 1 -

---;- 0-/' 54 37,0 1_~9102i8 .1_ N 3_j_~_ 11,9 :_~203:;06_1 E

--;-/--1-/ II I 35,5 0,193194 i N 3: 16 I 22,4 i 0,272889 E
, --- ----- ----

9' I! 24 I 44.0 ,_C,~2222 N 3 I 20! 44.~ I 0,345778 __ E__----w-, 1 I--~' 45.5 I 0,612639 N ~ I 25 I 37,9 0.427194 E

_~~-'-_I-I-56=j-;3,i-1 0,939750 --N--I--"3-,=- 35-! 09.0 ,_ 0.585833]~E--

12 2 -' __ 05 •. [6.3_1- 0,C98972 I N, 4., __ ::-'_ 32,8 :_ ~5~5833 J__F:..._

~- --2 I 16; 08,6 I 0,269056 I N 5 I 05! 47,1 ' 0,096417' E
--1-----1--'-----------_. -----1----,----------V 14 2' 25! 11,6 j 0,419889 I N 5! 32 I 02.5 ; 0,534028' E

! I ------------- ------ .---
, 15 I 2 I 33 I 24,7 I 0.556861 lN: 5 I 51 I 26,2 : 0,857278! E
1 ------,---.-----.-------- -------------t 16 I 2 I 49: 33,4 ! 0,825944! N; 6 I 24 I 15,7 0,404361 E

1._~1__2_1-~_1~_1 0,944861 N 6 I--~I 07.2 0,718667 --E-

~, 18 I 3' 01 I 31.2 I 0.025333 N 7 I 01 1 26.7 0,024083 I E

.t. 19 3 --~I 33,5 I 0,042639 N 7 '-07-' 38,9 0,127472-l--E--
'f' 20 2 '--;-1-;4.3 I 0,876194 N 7! 22 I 35.9 0.376639 I E
,í I

l' :~I : i :: I ::: : :::::::: : '--~i:::::::::::::
J: ~ ,2 Lz 58.9 I 0.383028 N 8 06 I 56,8 0.115778 I EI' '. 24 'I' "2 I 18 I 06.9 'o.3elf.l7 N 8 14., 23,9 0.239972 /E-
:,:0 25 :1· 2 11 I 30.9 I 0.191917··I N 8 23 I 44,5 0.395694 I -E-

•.• 26, I 2 04 1-':'0,2 '0,072278 N 8 32' 45.0 0,545823 E

~,27 1 49 I 01.1) / 0.817083 N 8 30 I 25,8 0,1)07167 - -E--

28 'I 1 I --- I ----_---::-_; . 4_2_:'._0_9_.0_,_0_.,_70_2_500 N 8 28 57.6 0,482667 E

29 1__ ~1_27 -' 42,9 0.46~9]7 ..,1 N 8 i 25' 12,0 I 0.420000' E

--:: I_~-'_---'--'J 40.3 1_0_194528_I__ N_i__ 8_1=21=[ 35,5 !_~.359861 _'-E-
I O I 55 I 48.] / 0,930028 lN' 8! 16 I 55,1 : 0,281972 -E--

__ 32_' O _,---;- 19.0 i 0.571944 I N 8 11; 54,3 0.198417 I. E

33_,_ °J_ 23 I 43.5 I 0,395417' N 8 O!) ~-: 0.154278 I E

,_~I~ I 13 I 02..5 '-1 C.217361 ,---;;-- 7 '--59--7I-';- 0.99~8;-I-E-

J _~I~ 0-1------;,-;-' 05_0 I 000]389 1-8- 7 50 28.0 :0.841111 I~-
l--~_I ~-I- 17 I 28.01 0.291111' 8 7 i 41 -21,1-; 0.689194 '-E-'-
f 37 I -I--~-,-'--i -----:-, j--E--
~'- __ '_ O I 20 i 45,5 I 0,429306 SI: 37 42.9 0.628583
~ -
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2. Os pontos 1, 'l. 3. 4. 5, 6 (} 7 corvas po ndo rn i1 linha
- ,. 1 ~ 'r 'mrd ia na ontro a Ropúb!jr;.é. n,>mO(!l,·,tI');), l (} '.' orno e

Príncipe e a Rílpúbli:!a eb, Gui né Equatorial.

3. O ponto I (ponto triplo' é O ponto o'1uic1is::,n,nt"l das
linhas elo base eh R.f)\"rÚbli')'1n")m(:;.~~,St.i<Ld,,) ~. Tomé
e Príncipe, eh RopübÚl a eh Guiné Equatorial c da R3-
~líbliea. do Gabão.

4. Os -ontos 7, R. 9, 10 o 11 s~:) o lm;'.\r '.;r)orné'.;ric~G
dos peritos f1l\ja c1isti~n(~iE'. ao ponto mp,is pr/);.'i mo J i"t

costa t5 do 2()o milhas mar it irnas. obtidos t ra.ca ndo-se
arcos UE.ci rcu nrerôncia no m rp-.i0 d~, 2,)0 milha;. (' e~ n-
trados nos pcntos das linhas (1-3 bas« se;uint<:s:

r:) Ponta Fu rad a : Ltt-OO 1l,39" N
Lo~6° :27' 56" E

b) Ponta Diogo Vaz: La-0° 19' 06" N
Lo~6° 29' 51" E

r) Príncipe La-1° 31' 03" N
Ilhbu Bo mbo m Lo-7" <) -, 05" E...,;)

fi. Os pontes 11. 12, 13, 14, Ui. 16, 17, ] 8 e 10 corres-
ponde m a linha mediana entre E'. Re oú blica De mo arútica
de S. Tomé e Príncipe e a República da Nigéria.

6. O ponto 19 (ponto tripk.) é o ponto equidistante das
linhas de base da República De mocr.itica elo S. Tomé e
Príncipe, da República da. Nigéria e da Rapública da
Guiné Equatorial.

7. Os pontos 19.20,21,22,23,24.2.'\ e 26 correspon-
dem a linha mediana e ntro a República De mocértica
de S. Tomé e Príncipe e a. Rep{1 blica da. Guiné Equatorial.

8. O ponto 26 (ponto triplo) é o ponto equidistante
das linhas eh base da República De mocr.itice de
S. Tomé e Prinr ipe, da República. da Guiné Equatorial
República do Gabão.

9. 0;3 pontos 26, 27, 28 t 20 correspondem li linha
mediana. entre a República De mocrétioa de S. Tomé e
Príncipe e a República da Guiné Equatorial.

10. Os pontos so. 31, 3:<, 33, 34, 35, 36. 27.38 e 1
correspo nde rn a linha mediana entro a República Damo-
erática de S. Tomé e Príncipe e a República do Gabão.

Arti,go 6.')

Dir~itos da RE-pública Democrática de S. Tomé
e Príncipe na Zona Econé mica Exclus.iva

Na Zona Económica Exclusiva, a República De mo-
crá tics de S Tomé e Pi ínci pe exerce os direitos previsto
e decorrentes das Convenções e leis Intemacionais.
no me.ada mente :

a) Direitos de soberania para. os fins de pesquisa.
exploração, conservação) ti ad ministra ção dos

1) Direitos exclnsiv os o jl.lri:d:çi':.o no qt.o diz
peito .'10 o;;f[l,b,,'locirn()nto <.) :l utjli::,~0,:;(
ilhas artificieis, ir.stillaçõos o estruturas . -

c ] .Ju~iscli;;ão oxclusivn sobro ontr as ac ti vid
.·llae;on~:d'''8 co m peaquina o <'''D1oro,nuo
nó mi.ia d e zona. in.iiuí ndr. a. u·tiliza.c:l,u
corro nte s marítt rncs o qualquor O~l-~rj

pn,>,'iGi!ite o dosonv olvi rncnto tÁcnico-c
tífi,.~o :

ri) -Iurisdiçào res ooitantc a proservacão dr; n
marir.ho , em' nar ti cu lar , o 0ontr;lo e a di
nação d a conta T!dnfu\~o;

e) Investigação ciantifica.

Direitos dos Outros Estados

. 1. Todos os restantes Estados >207:am. . Z,)
Eeonr:ímica Exclusiva. das libe.dacles de nfl-ve'1aça
sobrevoo. o de colocação d e C'l.OO1' e duetos sub ma ri:
assim como de outros U~Có internacio nul me ot« l:-\l.:;í~.in
do mar. rf}-1c1,~ion:1dos CGn1 a naveg ição e a" co m.
nicuçôes-

~.
2. A cclocacão de cabos fl duetos su b marinas ü fe:t

em concor tação com o Estado da República Deml)sqí
tioa de S. Tomé ~ Prí nri pF. ~'

Artigo 8.0

Alcance da. Norma

A presente Lei não esgota nem prejudica. a oxtonsãc
dos direitos do Estado dg, República Dernocrr.tic:a, de
S. Tomé e Piíncioe decorrentes da Convenoão das
Nações Unid1s sob;e o Direito do Mal de 10 cb 'Dezem.
bro de 1992 e outros eventuais iastru mentes 00 )}a
relacionados. '-'

Artigo 9.°

Norma Revogaróría

I'ão revogados os Decretos-Lei n.OS H/78, lfji78 e
48f82.

Artigo 10.'''

Entrada. cm Vigor

A presenta Lei entra em vigor Da data da sua publí-
caçãu.

Asse mblsia Nacional. em S. Tomé, a03 11 de Março
de 1998. - O Presidente da Assembleia NaeÍc,nal, Eran-
cisco Fortunato Pires,

Promulgado em 23 de Mar~o de 1998.

Pu blique-se.

o Presidente da República, MIGUEL A..•..•JOS DA.CU)lHA.
LISBOA TRO"-OADA.
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